GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 13 de setembro de 2013.

OFÍCIO/GABINETE/029/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

ELOISA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI N.º        DE 13 DE SETEMBRO DE 2013.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar.

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 9.874.000,00 (nove milhões, oitocentos e setenta e quatro mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

	SUPLEMENTAR

	FICHA
	DOTAÇÃO
	 VALOR 
	FONTE

	30
	02.01.01.04.122.0008.2032.3.1.90.11.00
	         55.000,00 
	100

	46
	02.01.01.24.131.0004.2015.3.1.90.11.00
	         10.000,00 
	100

	59
	02.04.01.04.122.0008.2020.3.1.90.11.00
	         10.000,00 
	100

	63
	02.04.02.04.129.0009.2038.3.1.90.11.00
	       240.000,00 
	100

	67
	02.04.03.04.122.0008.2021.3.1.90.11.00
	         70.000,00 
	100

	74
	02.04.04.04.123.0008.2022.3.1.90.11.00
	           5.000,00 
	100

	81
	02.05.01.04.122.0008.2023.3.1.90.11.00
	         51.000,00 
	100

	84
	02.05.01.04.122.0008.2023.3.3.90.39.00
	       150.000,00 
	100

	87
	02.05.01.06.181.0008.2034.3.3.90.36.00
	         10.000,00 
	100

	90
	02.05.02.04.128.0012.2041.3.1.90.03.00
	           5.000,00 
	100

	91
	02.05.02.04.128.0012.2041.3.1.90.11.00
	         45.000,00 
	100

	92
	02.05.02.04.128.0012.2041.3.1.90.13.00
	       325.000,00 
	100

	105
	02.05.03.06.122.0005.2016.3.1.90.11.00
	         50.000,00 
	100

	112
	02.05.04.04.126.0011.2039.3.1.90.11.00
	         51.000,00 
	100

	127
	02.07.01.12.122.0017.2061.3.1.90.04.00
	         18.000,00 
	101

	128
	02.07.01.12.122.0017.2061.3.1.90.11.00
	         45.000,00 
	101

	151
	02.07.01.12.361.0013.1007.4.4.90.51.00
	       250.000,00 
	101

	164
	02.07.01.12.361.0013.2092.3.1.90.11.00
	     1.050.000,00 
	118

	166
	02.07.01.12.361.0013.2093.3.1.90.04.00
	         11.000,00 
	119

	185
	02.07.01.12.365.0016.2060.3.1.90.04.00
	       315.000,00 
	118

	186
	02.07.01.12.365.0016.2060.3.1.90.11.00
	       745.000,00 
	118

	187
	02.07.01.12.365.0016.2060.3.1.90.13.00
	       130.000,00 
	118

	188
	02.07.01.12.365.0016.2095.3.1.90.04.00
	           5.500,00 
	119

	195
	02.07.01.12.366.0013.2099.3.1.90.04.00
	           8.000,00 
	119

	196
	02.07.01.12.366.0013.2099.3.1.90.11.00
	         34.000,00 
	119

	197
	02.07.01.12.366.0013.2099.3.1.90.13.00
	           9.000,00 
	119

	210
	02.07.02.13.392.0017.2062.3.3.90.39.00
	       100.000,00 
	100

	228
	02.08.01.10.122.0014.2046.3.3.90.32.00
	       100.000,00 
	149

	238
	02.08.02.10.301.0014.1026.4.4.90.51.00
	       300.000,00 
	153

	242
	02.08.02.10.301.0014.2047.3.1.90.11.00
	       680.000,00 
	102

	244
	02.08.02.10.301.0014.2047.3.3.90.36.00
	       600.000,00 
	148

	248
	02.08.02.10.301.0014.2113.3.1.90.11.00
	     1.026.000,00 
	102

	257
	02.08.02.10.302.0014.2052.3.1.90.11.00
	     1.645.000,00 
	102

	275
	02.08.02.10.303.0014.2048.3.1.90.11.00
	           5.500,00 
	102

	279
	02.08.02.10.304.0014.2049.3.1.90.11.00
	       157.000,00 
	102

	285
	02.08.02.10.305.0014.2050.3.1.90.04.00
	         50.000,00 
	102

	293
	02.09.01.04.122.0008.2036.3.1.90.11.00
	       490.000,00 
	100

	295
	02.09.01.04.122.0008.2036.3.3.90.39.00
	       150.000,00 
	100

	298
	02.09.01.04.122.0019.1010.4.4.90.51.00
	       100.000,00 
	100

	317
	02.09.04.04.122.0013.2044.3.3.90.30.00
	       100.000,00 
	100

	318
	02.09.04.04.122.0013.2044.3.3.90.39.00
	       150.000,00 
	100

	323
	02.09.05.15.122.0005.2017.3.3.90.39.00
	         20.000,00 
	100

	327
	02.10.01.08.122.0008.2012.3.1.90.11.00
	       400.000,00 
	100

	411
	02.11.03.08.244.0022.2035.3.3.90.32.00
	         70.000,00 
	100

	431
	02.14.00.18.541.0008.2029.3.1.90.11.00
	         33.000,00 
	100

	TOTAL
	 
	   9.874.000,00 
	 


Art. 2º. Será utilizado como recurso, para atendimento do disposto no artigo 1º desta Lei, a anulação total e/ou parcial das dotações abaixo descritas, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, também da Lei 4320/64:

	ANULAR

	FICHA
	DOTAÇÃO
	 VALOR 
	FONTE

	40
	02.01.01.04.122.0008.2122.3.1.90.11.00
	         50.000,00 
	100

	48
	02.02.01.04.122.0008.2025.3.1.90.11.00
	       100.000,00 
	100

	56
	02.03.01.04.124.0008.2024.3.1.90.11.00
	         83.000,00 
	100

	80
	02.04.04.28.843.0010.0002.4.6.90.71.00
	       300.000,00 
	100

	89
	02.05.02.04.128.0012.2041.3.1.90.01.00
	           4.500,00 
	100

	99
	02.05.03.04.122.0008.2026.3.1.90.11.00
	         32.000,00 
	100

	118
	02.06.01.04.122.0008.2028.3.1.90.11.00
	         26.000,00 
	100

	157
	02.07.01.12.361.0013.2053.3.1.90.04.00
	         90.000,00 
	101

	158
	02.07.01.12.361.0013.2053.3.1.90.11.00
	         23.000,00 
	101

	163
	02.07.01.12.361.0013.2092.3.1.90.04.00
	       510.000,00 
	118

	167
	02.07.01.12.361.0013.2093.3.1.90.11.00
	       315.000,00 
	119

	189
	02.07.01.12.365.0016.2095.3.1.90.11.00
	         34.000,00 
	119

	192
	02.07.01.12.366.0013.2098.3.1.90.04.00
	         24.000,00 
	118

	193
	02.07.01.12.366.0013.2098.3.1.90.11.00
	         30.000,00 
	118

	198
	02.07.01.12.367.0017.2065.3.1.90.11.00
	         30.000,00 
	118

	206
	02.07.02.13.392.0017.2062.3.1.90.11.00
	         90.000,00 
	100

	211
	02.07.03.04.122.0017.2063.3.1.90.11.00
	           4.200,00 
	100

	214
	02.07.03.27.812.0017.2063.3.3.50.41.00
	         50.000,00 
	100

	219
	02.07.03.27.812.0017.2063.4.4.90.51.00
	       300.000,00 
	100

	222
	02.08.01.10.122.0014.2046.3.1.90.11.00
	         47.000,00 
	102

	239
	02.08.02.10.301.0014.2043.3.1.90.04.00
	         26.000,00 
	102

	240
	02.08.02.10.301.0014.2043.3.1.90.11.00
	           1.000,00 
	148

	241
	02.08.02.10.301.0014.2047.3.1.90.04.00
	       183.000,00 
	148

	241
	02.08.02.10.301.0014.2047.3.1.90.04.00
	       150.000,00 
	102

	247
	02.08.02.10.301.0014.2113.3.1.90.04.00
	       575.000,00 
	102

	254
	02.08.02.10.302.0014.1024.4.4.90.51.00
	    5.213.300,00 
	123

	256
	02.08.02.10.302.0014.2052.3.1.90.04.00
	       295.000,00 
	155

	278
	02.08.02.10.304.0014.2049.3.1.90.04.00
	       113.000,00 
	102

	286
	02.08.02.10.305.0014.2050.3.1.90.11.00
	         13.000,00 
	150

	319
	02.09.05.15.122.0005.2017.3.1.90.04.00
	         45.000,00 
	100

	320
	02.09.05.15.122.0005.2017.3.1.90.11.00
	         27.000,00 
	157

	326
	02.10.01.08.122.0008.2012.3.1.90.04.00
	         13.000,00 
	100

	354
	02.11.01.08.244.0003.2006.4.5.90.61.00
	       500.000,00 
	100

	383
	02.11.02.08.244.0022.2002.4.4.90.51.00
	       280.000,00 
	129

	383
	02.11.02.08.244.0022.2002.4.4.90.51.00
	       220.000,00 
	100

	420
	02.12.01.08.243.0002.2007.3.1.90.11.00
	         32.000,00 
	100

	427
	02.14.00.04.695.0023.2073.3.1.90.11.00
	         35.000,00 
	100

	438
	02.14.01.20.606.0008.2088.3.1.90.11.00
	         10.000,00 
	100

	TOTAL
	 
	  9.874.000,00 
	 


Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

É com satisfação que o Executivo Municipal submete à apreciação desta Casa Legislativa, o presente Projeto de Lei que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar”.

Este Projeto visa obter autorização legislativa para abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente, destinados ao reforço das dotações orçamentárias elencadas, possuindo, ainda, grande importância no âmbito da Gestão Orçamentária Municipal, pois visa adequar a estimativa de receita e a execução da despesa no orçamento de 2013 com o remanejamento de recursos disponíveis.

As despesas acima citadas referem à:

- Aquisição de uniformes para os servidores e EPI para os servidores da Secretaria Municipal de Obras, incluídos os responsáveis pela limpeza pública;

- Realização de eventos esportivos, de lazer e culturais no município;

- Serviço de manutenção de veículos, reforma do prédio sede da prefeitura, das escolas e creches municipais e das unidades de saúde;

- Despesa com folha de pagamento dos servidores públicos municipais, bem como o pagamento de obrigações patronais incidentes sobre a mesma.

Para fazer face às suplementações das dotações em referência, serão utilizadas anulações parciais ou totais de dotações do orçamento, conforme discriminado no referido Projeto de Lei.

Os recursos utilizados para abertura do crédito acima citado decorrerão nos termos do art. 43,§1º III da Lei 4.320/64.

Aproveito a oportunidade para reiterar a vossa Excelência e vossos pares, os protestos de elevada estima e consideração.

Pedro Leopoldo. 13 de setembro de 2.013.

Atenciosamente,

Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

